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HINI ST~RIO DO INTERIOR 

Terri t6r io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0663 de 04 de junho de 1985 

O Governador do Ter r itório Federal do Amapá , usando das 
at r ibuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decre to-lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

"Art . 19 - Retifica r o Decreto (P) n9 0663, de 04 de j u 
nho de 1985, publicado no Diário Oficial do Território de 
n9 4436, do dia 10 do mesmo mês e ano , que passa a vigorar 
com a seguinte redaçiio . " 

Art . 19 - Designar ALZEN!RIA BARRETO DE ~ffiLO, ocupante 
do emprego de Agent e Administ rativo, Código LT-SA-70 1, Cl as 
se "C", Refe rência NH-29 , da Tabe la Permanente do Governo 
des t e Te r ritór io, lotada na Secretaria de Administração 
SEAD, para exercer a função de Secretár io Administrativo , 
Código DAI-20 1.1 , da Div isão de Comunicações Administrati
vas-DSG/SEAD, a conta r de 01 de junho do corrente ano . 

Art . 29 - Revogam-se as di sposiçÕes em contrár io . 

Palácio do Setentrião , em ~~capá, 04 de junho de 1985, 
979 da RepÚbl ica e 429 da Cr iação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0673 de 07 de junho ee 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
a tribuiçÕe s que lhe são confer idas pe lo a r tigo 18, item II , 
do Dec re t o- lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Process~ n9 28820 .000689/85-SEGUP , 

Secretar1o de Educação e Cultura 
Prof. FRANCISCO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS 

Sec retár io de Agricultu ra 
Dr. LU I Z I RAÇÚ GUI~ú\~\ES COLARES 

Secretá r io de Segurança PÚbl Lca 
Dr. AIRTON JOS~ DE ARAÚJO AGUIAR 

Secretário de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 

RESOLVE: 

Ar t. 1'? - Designar os servidore s ~\INUNDO GO~ffiS BAIA , 
ocupante do cargo de Agente Administ ra ivo, Cód·ico SA- 701 , 
Classe "Especial" , Refçrência NH- 32, BENEDITO COSTA SILVA e 
ZIDIA ROLA FUKUOKA, ocupantes do emprego de Agente Admini s -
trat i vo, Código LT-SA- 701 , Classe "Especial" , Referência 
NH-32 , pertencentes ao Quadro e Tabela Permanent es do Gover
no deste Território, lotados na Sec reta ria de Segurança PÚ
blica- SEGUP , para sob a Pres i dincia do pr imei ro constitui -
rem a Comissão de Inquér i to Adminis t ra tivo , incumbida de apu 
rar as causas do c r ime de homici.d i o , ocorrido no interior dã 
Delegacia de Policia de Santana, ~o plantão do dia 26 para 
27 de maio de 1985 , tendo como vitíma fatal OD I VALDO m RAN
DA DOS SANTOS, que é envolvido o servidor BENJANIH FERREI RA 
UCHOA, ocupante do ca r go de Agente de Policia, Cód igo PC-
405, Cl asse "B" , Referênc ia NN- 29 , do Quadro acima refer i do 
lo tado na SEGUP . 

Ar t. 29- Revogam-se as disposições em contrá r io . 

Palácio do Setentrião , em Na:apj , 07 de junho de 1985 , 
979 da RepÚb l i ca e 429 da Criação do Território Federa l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTf:RI O DO WTERIOR 

Terri t ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0686 de 10 de junho de 1985 

O Gove rnado r do Te rritório Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são confe ridas pe l o artigo 18, item II , 
do Dec reto-lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 c tendo em 
vi s ta o que consta do Decr eto nO 95.347 , de 11 de noyembro 
de 1980 , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar VIRGINIA ~UNES DOS SANTOS, ocupante 
do cargo de Agente Adm i nis trativo, Código SA-701, Classe 
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"Especial ", Referênc i a w.-t-32, do Quad ro Permanente do Gover 
no deste Território, lotada na Secre t a r i a de Administração~ 
SEAD, para exercer a fun·;ão de Secretário Adm ini strativo , 
Código DAI- 201.1, da Di visão de Adminis tração de Ed ificios
DSG/SEAD , a contar de 01 de junho do corrente ano . 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Macapá , lO de juhho de 1985 , 
979 da República e 429 da Cr iação do Territóri o Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTtRIO DO INTERIOR 

Te rritório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0687 de l O de j unho de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribu ições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , i tem I I , 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que cons ta do Decreto n9 .85.347, de 11 de novembro 
de 1980 , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar GRACI EMA MARI A SANTOS DA SILVA DIAS , 
ocupante do emprego de Agente Administra t{vo , Código LT- SA-
701 , Classe "C", Referênci a NM- 29, da Tabela Permanente do 
Governo deste Ter r itório , l otada na Secretaria de Adminis -
tração-SEAD , para exercer a função de Secretário Administra 
t ivo, Código DAI-201.1, do Ser viço Médico Pericial-DP/SEAD~ 
a contar de 01 de junho do corrente ano . 

Ar t . 29 - Revogam-se as disposições em contrár io. 

Pa lácio do Setentri ão , em Hacapá, lO de junho de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Terri t ór io Federal do 
Amapá. 

ANNIB~ BARCELLOS 
Governador 

HINISTtRIO DO I NTERIOR 

Te rritór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0688 de 10 de junho de 1985 

O Governador do Ter:itório Federa l do Amapá, usando das 
atribuições que l he são conferidas pelo ar tigo 18, item li, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício número 0352/85-SEFI N, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Des i gnar RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE, Secretá 
r1o de Finanças do Governo deste Territór io , pa ra viajar de 

Macapá, sede de suas ativ i d;des , at ê a cidade de Belêm-PA , 
a fim de tratar de assuntos relac ionado com a arrecadação do 
Imposto Onico Sôbre Minera is, junto aos Bancos do Brasil e 
Unibanco, no dia 07 de junho do corrente ano . 

Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 10 de junho de 1985, 
979 da Repúbl ic~ e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

fu~NIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTf:RIO DO INTERI OR 

Território Feder al do Amapá 

DECRETO (p·) N9 0689 de 10 de junho de 1985 

O Governador do Ter ritór io Federal do Amapá, usando das 
atr i bu ições que lhe são conft!ridas pelo ar tigo 18, item II , 
do Decreto- l ei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vi sta os termos do Ofício número 0352/85- SEFIN, 

RESOLVE : 

Ar t . 19 - Designar LEANDRO ALVES PAI VA FILHO, Asses sor, 
CÓdigo DAS-102. 1 , para responder acumu l at ivamente, em subs
tituição , pelo expediente da Secretar ia de Finanças do Go -
verno des te Territór io, durante o impediment o do respec tivo 
titular, no dia 07 de junho do corrente ano . 

Art. 29 - Revogam- se as dispcsições em contrário . 

Palácio do Setentr ião, em Macapá, 10 de junho de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTf:RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0690 de 10 de junho de 1985 

O Governador do Terr itório Federa l do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pelo art i go 18, i t em II, 
do Decreto-l ei n9 411 , de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
vista a conclusão do Parecer n9 012/85-PROG, 

RESOLVE : 

Ar t. 19 - Tornar sem efeito o Decreto (P) n9 1091, de 
_05 de dezembro de 1984·, publ icado no Diá rio Of icial do Ter

r itór io de n9 4319, do dia 11 do nesmo mês e ano, que insti 
t uiu a Comissão de Inquér ito Administrativo, incumb ida de ap-;;
rar a s irregularidades ocorridas na Prefeitura Municipal de 
Calçoene , na gestão do Ex-Prefeito JOSt FERREIRA COSTA . 
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Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setent: ião , em Nacapá , l O de junho de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Território Federa l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTf:RIO DO INTERIOR 

Territór i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0691 de 10 de junho de 1985 

O Governador do Terri t ório Federal do Amapá , usando das • 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janei ro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Desi gna: os servidores EDMUNDO DE SOUZA HOU
RA, ocupante do car go de Assistente J urídico , Cód igo NS-503 , 
Classe "Especial" , Referência NS-25, lotado na Procuradoria 
Geral- PROG, JOSf: SILVA DA LUZ , ocupante do cargo de Agente 
Administrativo , Código SA- 701 , Classe "Especial" , Referên 
c ia NM-32, lotado na Secretaria de Educação e Cultura-SEEC 
e ANTONIO SERRÃO DE SALES , ocupante do cargo de Agente Admi 
nistrativo, Código SA- 701 , Classe "C", Referência NN- 29 , lo 
tado na Secre t aria de Saúde- SESA , todos pertencentes ao Qua 
dro Permanente do Governo deste Terr itório, para sob a Pre~ 
s i dência do primeiro , cons ti tuírem a Comissão de I nquér i to 
Admini s tra tivo , para a purar as irregularidades ocorridas 
na Prefei tura Nunicipa l de Ca lçoene , conf orme Rel a t ór io f ei 
to pe l a Comissão instituída a través da Portaria n9 024/84 ~ 
AUDI, na gestão ex-Prefeito JOSt FERREIRA COSTA. 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Palácio do Setent:ião, em Hacapá, lO de junho de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Terri tór io Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

CÃ}!ARA MUNICIPAL DE HACAPÁ 

DECRETO LEGISLATIVO N9 06/85 - CH~l 

Aprova as contas da Prefeitura Nunicipal de Macapã, re 
lativas ao exer cício de 1984. 

O Pres i dente da Câmara Hunicipal de 1·lacapá , fa ço saber 
que a Câmar a Nunicipa l de Hacapá, decreta e eu promulgo o 
seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 19 - Ficam aprovadas , com base em aná l ise proces
sada pela Comissão de Auditagem instituída pela Portar ia n9 
071/85-C~~! , de 01/04/85 e Parecer n9 09/85-CFO, da Comis
são de F i na n ça s e Or çamento da Câmara Nunicipal de ~laca
pá, as contas da Prefeitura Hunic i pal de l·lacapá, referentes 
ao exercício de 1984 , na ges tão do Engenheiro Hurilo Agos
tinho Pinheiro . 

Art . 29 - O presente Decr eto Legislativo entra em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário . 

MESA EXECUTIVA DA CÃ:'lARA NUNICIPAL DE ~!ACAPÁ, em OS de 
j unho de 1985 . 

JARBAS GATO 
Presidente 

HUMBERTO SANTOS 
1<? Secretário 

PREFEITURA MUNI CIPAL DE ~!ACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 174/85-P~~. 

O Prefeito Nunicipal de ~lacapá , usando das atribuições 
que lhe são confer idas por le i, e considerando o que cons
ta no Processo n9 03010/8 5, datado de 08 .05 .85 , 

DECRETA: 

Art. 19 - APOSENTAR ceLIS DE NAZARETH ZAGALLO HONTEIRO, 
ocupante do cargo de Professor a , Código AECP. 044 . 7, l otada 
na Secretaria Municipal de Educação , do Quadro de Pessoal 
Efetivo desta Prefeitur a , com base no artigo 126 , da Lei 
Municipal n9 133/80 , de 26 de dezembro de 1980, com a reda 
ção dada pela Lei Hunicipal n9 155 de 11 de outubr o de 1981, 
a partir de 19 de junho de 1985. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCI O 31 DE ~!ARÇO , 07 de junho de 1985 . 

~ruRILO AGOSTINHO PINHE IRO 
Prefeito Municipal de ~lacapá 

PUBLICADO NESTA St::CKI::TAIUA ~IUNlCIPAL DE ADHINISTRAÇÃO, 
aos 07 dias do mês de j unho de 1985 . 

REGINALDO JOSf: ANSELHO NOBRE 
Secretário Subst ituto da SEMAD 

PREFEITURA }lliNICIPAL DE ~1ACAPÁ 

LEI N<? 228/85 - PHH. 

Autoriza aos proprietários de veículos tipo táxi a usar 
propaganda comercial nos mesmos . 

O PREFEITO ~NICIPAL DE ~~CAPÁ. 

Faço saber que a Câmara Municipal de }lacapá, aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:* 

Art . 19 - Ficam os propr i e tanos de veículos tipo táxi, 
au t or izados a usarem propaganda comercial nos mesmos . 

Art. 29 - O Poder Executivo regulament ará a presente 
Lei dentro de sessenta dias de sua publicação . 

Art. 3<? - A present~ Lei entra em vigor na da ta de sua 
publ i cação , revogadas as disposições em contrário . 

PALÁCIO 31 DE ~!ARÇO , 07 de junho de 1985. 

}ruRILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Nunic ipal de ~lacapá 

FEDERAÇÃO ~1APAENSE DE CICLISMO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Interventor da Federação Amapaense de Ciclismo basea 
do na Resolução n9 01/85 da Confederação Brasi leira de Ci
clismo - C B C e , baseado no que dispõe o Art. 139 do Esta
tuto da Entidade convoca seus fi l iados abaixo re l acionados 
para reunirem-se em Assemb l éia Geral Extraordinária , na se
de do Conse l ho Regional de Desporto , dia 20-06- 85 , as 19 :00 
horas em primeira chamada e as 19 :30 horas em segunda e úl
tima chamada , para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 

a) Eleição e posse dos novos dirigentes da Federação 
Amapaense de Ciclismo para o biênio 85/86; 

b) O que ocorrer . 

Cl ubes Filiados : - Es porte Clube Hacapá 

- Trem Desport ivo Clube 

- Ora tór io Recreativo Clube 

- Independente Esporte Clube 

- Ypiranga Clube 

- ~N-13 Esporte Clube 

- União Espor t e Clube 

- Nacional Esporte Clube 

Hacapá, 1 O de junho de 1985 

HERMENEGILDO GOMES DE Ll~!A 
I nterventor 

----------------------------------------------------------~ 
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TELECOMUNICAÇ0ES DO AMAPÁ S/A - TELEAMAPÁ 

EMPRESA DO SI STEMA TELEBRÁS 

C.G. C. (MF) n9 05 . 965.421/0001 - 70 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASS EMBLeiA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Ficam.. os senhores Acionistas da Telecomunicações do Ama 
pá S/A - TELEAMAPÁ, convidados para se reunirem em Assem = 
blé ia Gera l Extraordinária no dia 27 de junho de 1985, às 
16 :00 horas, na Sede da Sociedade , sita na Av. Duque de Ca
xias , 106 nesta cidade de Macapá, para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: 

a). Aumento do Capital Social de CR$ 12 .069.447 . 600 
(doze bilhÕes, sessenta e nove milhÕes , quatrocentos e qua
renta e sete mil e sl!Íscentos cruzeiros ), para Cr$ 12.170 . 779 . 656 
(doze bilhÕes, cento e setenta milhÕes, setecentos e set en
ta e nove mil, seiscentos e c incoenta e seis cruzeiros) me
diante a capitalização dos créditos de participação finan -
ceira de Pr omitentes Assinantes. 

b). Alteração dos Art igos 59 e 169 (CAPUT) do Estatuto 
Soci•al. 

Macapá- AP, 07 de junho de 1985 

JOÃO MALCHER DIAS FILHO 
Presidente 

MATAPI AGROPASTORIL S/A. 

CGC - MF* 05.962.428/0001 - 39 

ASSEMBLeiA GERAL ORDINÁRIA 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente , ficam convocados os Srs. Acionistas pa
ra se reunirem em Assembléia Ger al Ordinária, na sede da Em 
presa , à Avenida Hateus de Azevedo Coutinho n9 41, Centro = 
Macapá Território Federal do Amapá, no dia 25 de junho de 
1985, às dez (10 : 00) horas para tratar do seguinte : 

a) Apreciação e deliberação sobre atividades, contas da 
Administração, Balanço Patrimonial e Demonstrações Financei 
ras, referente ao exercí cio de 1984. 

b) Aprovar a expressão da Correção Monetária do Capi -
tal Social e sua capitalização . 

c) Ele ição dos membros da Diretoria e Conselho Fiscal . 

d) O que ocorrer . 

Hacapá-AP., 10 de junho de 1985. 

A DIRETORIA 

BRUMASA MADEIRAS S.A. 

CGC n9 05.964.895/0001-06 

ATA DA ASSEHBLf:IA GERAL. EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EH 04/04/85. 

Nesta data, às 16 :00 horas , na sede social, na Rua Se
nador Filinto Muller n9 834, nesta cidade, reunidos em As
sembléia Geral Extraordinária, em continuação à realização 
da Assembléia Geral Ordinária, cuja ata f oi lavrada separa 
damente, sob a direção do acionista Hedo Landmeier,que foi 
escolhido para presidir as Assembléias na ausência do Dire 
ror-Superintendente, tendo a mim , Luiz Carlos de Souza, co 
mo Secretário, a totalidade dos acionistas detentores do 
capita l social com direito de voto, após examinar o item da 
ordem do dia, constante da convocação publicada no Diário 
Ofi~ial e no jornal O Libe ral dos dias 27 , 28 e 29 de mar
ço /85 , de aumento de Cr$ 17 . 999.997.000 do capital socia4 
med i ante subscrição, com a consequente alteração do caput 
do artigo 59 do Estatuto Socia l , de l iberou e aprovou, por 
unanimidade de votos, a seguinte Proposta da Diretoria: "No 
interes se da Companhia, propomos a V.S?s . o aumento do ca
pital med iante a emissão de 355 . 380 .000 ações ordinárias 
nominativas a serem subscritas pelo novo valor nominal de 
Cr$ 50,65 cada uma, totalizando Cr$ 17.999.997 .000, comuti 
lização de crédito existente contra a Sociedade, passando 

o caput do artigo 59 do Estatuto Social , apos a r ealização 
da subscrição pelos Senhores Acionistas , a vigorar com a se 
guinte redação : "O capital social é de Cr$ 4 1. 151." . 11~ . 000 
(quarenta e ~m bi lhÕes , cen to e cinquenta e dois milhÕes , 
cento e doze mil cruzeiros) , dividido em 812. 480 . 000 (oito 
centos e doze milhÕes , quatrocent os e oitenta mi l) ações , 
do valor nomina l de Cr$ 50,65 (cinquenta cruzeiros e ses -
senta e cinco centésimos de cruzei r o) cada uma, nominati -
vas e inconversíveis em ao portador , das quais 799 .956 . 374 
(setecentos e noventa e nove milhÕes, novecentos e cinquen 
ta e seis mil, trezentas e setenta e quatro) são ordiná= 
rias e 12.523 .626 (doze milhÕes, quinhentas e vinte e três 
mil, seiscentas e vinte e seis) são preferenciais". A Assem 
bléi a , a seguir, aprovou que o prazo de 30 (t rin ta) di as pi 
ra o exercício do direito de preferência , nos te rmos do ar 
tigo 171, da Lei n9 6.404/76, comeceafluir a partir da pu 
blicação do aviso aos acioni stas. Encerrada a reunião , foi 
lavrada esta ata, que , lida e aprovada, vai pelos pr esen
tes assinada. ~1acapá, 4 de abril de 1985. (a) Hedo Land
meier , Presidente - Lu iz Carlos de Souza, ,secretário - P.p 
de INDÜSTRIA E COHf:RCIO DE MINf:RIOS S.A. - ICOMI, P. p. 
de COMPANHIA AUXILIAR DE ENPRESAS DE MINERAÇÃO - CAEHI , P. 
p. de HINERAÇ0ES BRASILEIRAS REUNIDAS S.A . - HBR, Luiz Car 
los de Souza - HEDO LANDHEIER. Confere com o original la:::
vrado no livro próprio . 

LUIZ CARLOS DE SOUZA 
Secretário 

Junta Comercial do Ter. Fed. do Amapá 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que a primeira via deste documento por des
pacho do Pres idente da JUCAP nesta data , foi arquivada sob 
o n9 1606. ' 

Nacapá , 05 de j unho de 1985 

~~RÍLIA COSTA LI~~ CAVALCANTI 
Secretária Geral - JUCAP 

BRUMASA MADEIRAS S.A. 

CGC n9 05 . 964.895/0001- 06 

ATA DA REUNIÃO DA DIRETOR IA DA BRU}~SA r~DEIRAS S.A. REALI 
ZADA NO DIA 07 DE }~IO DE 1985. 

A Diretoria da Companhia , reunida nesta data, na sede 
social , na Rua Senador Filinto Nuller n9 834, nesta cidade, 
deliberou , por·unanimidade , consoante o disposto no artigo 
29 do Estatuto Social, transferir seu escritório no Rio de 
Janeiro , da Av. Almirante Bar roso n9 52 - 219 andar, para 
a Praia de Botafogo n9 300 - 119 andar , parte , e 29 andar , 
parte , na mesma cidade , ficando designado qualquer dos Di
r e tores da Companhia para tomar as medidas necessár ias à 
forma 1 ização da transferência a c i ma mencionada . Encerrada 
a reunião, foi lavradà esta ata , que , lida e apr ovada, vai 
pelos presentes assinada. ~~capá , 07 de maio de 1985. Gear 
ge Arthur Brooking , José Antonio Ferreira . Confere com o 
original lavrado no livro próprio . 

JOS~ ANTONIO FERRE IRA 
Djretor 

Junta Comercial do Ter . Fed. do Amapá 

CERTIDÃO 

CERTIFICO , que a primeira via deste documento por des
pacho do Pres idente da JUCAP , nesta data, foi arquivada sob 
o n9 1607 . 

}mcapá , OS de junho de 1985 
I 

MARILIA COSTA LIMA CAVALCANTI 
Secretãria Geral-JUCAP 

BRUHASA ~lADEIRAS S.A. 

CGC n9 05.964.895/0001-06 

ATA DA ASSE:OffiLf:IA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA E~l 17/05/35. 

Nesta data, às 16 :00 horas, na sede social , na Rua Se
nador Filinto ~!uller n9 834, nesta c idade , reunidos em As
sembléia Ger al Extraordinária, sob a direção do acionista 
Hedo Landmeier, que foi escolhido para presidir a Assem
bléia na ausência do Diretor-Superintendente, t endo a mim, 
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Luiz Carlos de Souza , como Secr etário, a totalidade dos acio 
nistas detentores do capital social com direito de voto ~ 
após examinar os itens da ordem do dia, constantes 
da convocação publicada no Diário Oficial e no jor
nal O Liberal dos dias 8,9 e 10 do corrente , deliberou e 
aprovou , por unanimidade de votos: 1) homologar o aumento 
de cap ita l social para Cr$ 41.152.112.000, aprovado na As
sembléia Geral Extraord inária realizada no dia 04/04/85, 
tendo em vista que a acionista Indústria e Comércio de ~li
nérios S.A. - ICOHI, pelo fato de não ter comparecido ne
nhum outro acionista no prazo legal para exercer o dir e ito 
de preferência , havia subscrito a totalidade do aumento do 
capital, utilizando o ccédito que possuía contra a Compa -
nhia, assinando , assim, o respectivo Boletim de Subscrição; 
2) a P•oposta da Diretoria de: A) alteração do caput do a~ 
tigo 59 do Estatuto Social para eliminar o valor nomirtal 
das ações, passando o mencionado dispositivo, já refletin
do o aumento de capital homologado por esta Assembléia, a 
vigorar com a seguinte óedação : "O cap ital social é de Cr$ 
41. 152.112.000 (quarenta e um bilhÕes, cento e cinquenta 
e dois milhÕes , cento e doze mil cruzeiros) , dividido em 
812.480.000 (oitocentos e doze milhÕes , quatrocentas e oi
tenta mil) ações, sem valor nominal, nominativas e incon -
versíve i s em ao portador , das quais 799.956.374 (setecen -
tos e noventa e nove milhÕes, novecentas e cinquenta e seis 
mil, trezentas e setenta e quatro) são ordinárias e 12.523.6~6 
(doze milhÕes, quinhentas e vinte e três mil, seiscentas e 
vinte e seis) são preferencia is"; B) alteração das alíneas 
b, c e d do artigo 11 do Estatuto Social para modificar o 
valor que determina a competência da Diretor ia, substitu i~ 
do o critério de percentual do capital social pelo de um va 
lor expresso em ORTN ' s, passando as citadas alíneas a vig~ 
rar com a seguinte redação : "alínea b - autorizar a Socie
dade a dar avais, cauçÕes e fianças , a renunciar a Direi -
tos, transigir , hipotecar, penhorar ou, por qualquer forma, 
onerar os bens da Sociedade"; "alínea c - autorizar a Soei~ 
dade a alienar bens do ativo permanente, sempre que tais 
operações envolverem valor superior ao equivalente a 1 .000 
(hum mil) ORTN ' s"; "alínea d - autorizar a Sociedade a ad
qulrtr ou alinear bens, ressalvada a hipótese prevista na 
alínea an terior , a celebrar contratos, inclusive de emprés 
timos, e a praticar outros atos, sempre que tais operações 
envolvere~ valor super i or ao equivalente a 120.000 (cento 
e vinte mil) ORTN ' s"; C) alteração do caput do artigo 15 do 
Estatuto Social para dar-lhes nova red~ passando o mes 
mo a vigorar com o seguinte texto: ·~exercício social coin 
cidirã com o ano calendário . Em 31 de dezembro de cada anÕ 
serão elaboradas as . demonstrações f inanceiras da Sociedade, 
com observâncias das prescrições legais"; D) substituição no 
Estatuto Socia l do termo Sociedade pelo termo Companhia, al 
terando-se, em consequência, os dispositivos pertinentes: 
Por proposta do Sr . Presidente, foi aprovada a publicação 
do inteiro teor do Es t atuto Social, nele~ consolidadas to
das suas modificaçÕes até a presente data. Nada mais haven 
do a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada esta ata, que; 
lida e aprovada , vai pelos pr esentes assinada. Hacapá, 17 
de maio de 1985 . (a) Hedo Landmeier, Presidente -Luiz Car 
los de Souza, Secretário - P.p. de INDÚSTRIA E CO~~RCIO DE 
mNI!RIOS S.A. - ICO!H, P. p. de CmlPANI!IA AUXILIAR DE EMPRE 
SAS DE ~IINERAÇÃO - CAEHI, P.p. de HINERAÇOES BRASILEIRAS 
REUNIDAS S.A. - ~1BR , Luiz Carlos de Souza - HEDO LAND!1EIER. 
Confere com o original lavrado no livro próprio. 

LUIZ CAP~OS DE SOUZA 
Secretário 

Junta Comercial do Ter. Fed . do Amapá 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que a primeir a via deste documento por des
pacho do Presidente da JUCAP , nesta data, foi arquivada sob 
o n9 1608. 

~~capá, 07 de junho de 1985 

NARILIA COSTA LI:IA CAVALCANTI 
Secretária Geral-JUCAP 

ESTATUTO SOCIAL DA BRUHASA ~lADEIRAS S.A. 

CAPITULO I - Denominação, Sede , objeto e duração 

Art . 19- A Brumasa Madeira S.A., Companhia fechada, r e 
gcr- se- á pelo presente Estatuto e l egis l ação ap l icável . 

Art. 29 - A Companhia tem sede na cidade de ~laca pá, Te~ 
ritório Federal do Amapá , e poderá criar ou extinguir , por 

deliberação da Diretoria , filiais, escritórios ou outros es 
tabelecimentos , no País e no exterior. 

Art . 39 - A Companhia tem por objeto o comércio em ge
r al, inclusive importação e exportação ; a indus trialização 
de madeiras, seu plantio , extração , transporte e beneficia
mento ; a fabricação, com a utilização de matéria prima de 
qualque r procedência , de laminados, compensados, casas , ta
cos, barcos e outros produtos de madeira . A Companhi a pode
r á , ainda , exercer outras atividades de natureza industrial 
e participar de outras sociedades. 

Art. 49 - A Companhia durará por prazo i ndeterminado . 

CAPITULO li - Capi tal Social e AçÕes 

Art . 59- O Capital social é de Cr$ 41.152. 11 2 . 000(qu~ 
renta e hum bilhÕes , cento e cinquenta e dois milhÕes, cento 
e doze mi l cruzeiros) , dividido em 812 . 480.000 (oitocentos 
e doze milhÕes, quatrocentas e oitenta ,mil) açÕes, sem va
lor nomina l nominativas e incoversíveis em ao por tador , das 
quais 799.9S6.374 (setecentos e noventa e nove mi lhÕes , no
vecentas e cinquenta e seis mil, trezentas e setenta e qua
tro) são ordinárias e 12.523.626 (doze milhÕes , quinhentas 
e vinte e três mil, seiscentas e vinte e seis) são prefere~ 
ciais. 

Parágr af o 19 - Cada ação ordinári a dará direito a um 
voto nas delibe rações da Assembléia Geral . 

Parágrafo 29 - As açÕes preferenciais não darão direi
to de votos nas delibe rações da Assembléia Geral, consisti~ 
do a preferência em prioridade para reembolso , sem prêmio , 
em caso de liquidação da Companhia. 

Parágrafo 39 - As ações serão sempre 'assinadas por dois 
Dire t or es , podendo a Companhia emi tir títulos múltiplos e 
cautelas. 

CAPITULO III - Administração 

Art. 69 - A Companhia serã administrada por uma Diret~ 
ria constituída de , no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 6 
(seis) membros, residentes no País , acionistas ou não , ele~ 
tos pela Assembl éia Geral Ordinária , que designará o Dire -
ror-Superintendente. 

Par ágrafo 19 - O mandato dos Diretor es sera de 1 (um) 
ano , podendo haver reeleição . 

Parágrafo 29 - A investidura dos Diretores far- se- a m! 
diante t ermo lavrado no livro de "Atas das reuniões da Dire 
toria"; os Diretores que forem ree l eitos serão empossados 
pela Assembléia Geral Ordinária , dispensadas quaisquer ou
tras formalidades . 

Parágrafo 39 - O Diretor-Super intendente , em seus imp! 
dimentos e ausências eventuais será substituí do pelo Dire -
tor que por ele vier a ser designado; os demais Diretores , 
na mesma hipótese se substituirão uns aos outros , por desi~ 
nação do Diretor-Superintendente. 

Parágrafo 49 - Ocorrendo vaga em qualquer dos cargos de 
Diretor , o substituto será escolhido pela Diretoria e com
ple tará o prazo de gestão do substituído, 

Parágrafo 59 - Ocorrendo mais de uma vaga na Diretori a 
será imediatamente convocada a Assembléia Geral Extraordiná 
ria para a eleição dos substitutos , que exercerão o mandato 
até comp letarem o tempo dos substituídos . 

Art. 79 - Os Diretore s terão a representação ativa e 
passiva da Companhia , competindo-lhes executar e fazer e~e
cutar , dentro das respectivas atribuições, as deliberaçoes 
da Assembléia Geral e da Diretoria . 

Parágrafo 19 - Os Diretores terão amplos poderes de Ad
minis tração e gestão dos negócios sociais , par a a prâtica 
de todos os atos e realização de todas as operações que se 
relacionem com o objeto social , ressalvadas as hipóteses 
previstas neste Estatuto, de operações que só poderã~ ser 
realizadas pela Companhia, mediante prévia autorizaçao da 
Diretoria. 

Parágrafo 29 - As restrições aos poderes dos Diretores 
referidas no parágrafo anterior e decorrentes no dispostos 
nas alíneas b , c e d do art . 11, não se aplicarão aos con
tratos de compra e venda e de caução ou desconto de dup lic~ 
to1s e de outros títulos de crédito , quando tais operaçÕes es-
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tiverem relacionadas com o giro normal dos negócios da Com
panhia. 

Art . 89 - A Companhia só poderá assumir obrigaçÕes e 
const i tui r procuradores med i ante a a ssinatura de dois Di r e
tor es. 

Parágrafo 19 - Excepc ionalmente a Companhia poder á ser 
representada por um único Diretor e, mediante a sua assina
tura , as~umir obrigações , desde que haja, no caso especifi
co , autori?ação expressa da Diretoria. 

Parágrafo 29 - A r ep resentação da Companhia em Juizo , 
para recebimento de citação ou notificação, prestação de 
depoimento pessoal e a t os análogos, caberá a um dos Direto
res,- que para tal fim for designado pela Diretoria. 

·Art. 99 - Ao Diretor-Superintendente compete especi
almente: 

a) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

b) fixar as atribuições a serem exercidas pelos Dire
tores ; 

c) coordenar e orientar as atividades dos Di retore~ 

d) e laborar o relatório anuàl da Companhia e a propos
ta sobre a destinação dos lucros lÍquidos do exercício e 
apresentar tais documentos à Assembléia Geral, juntamente 
com as demonstrações financeiras da Companhia , depois de 
cumpridas as formalidades previstas neste Estatuto; 

e) convocar e presidir a Assembléia Geral. 

Parágrafo Onico- O Diretor - Superintendente poderá avocar 
o exame de matérias espec í f icas, da área de competência de 
qualquer dos Diretores, e sobre elas deliberar, 'salvo se 
tais matérias tiverem siclo objeto de r esoluçÕes da Direto
r ia . 

Art . 10 - Os demais Diretores terão as atribu içÕes bá
s i cas e complementares que lhes forem fixadas pe l o Diretor 
Superintendente . 

Art. 11 -A Diretoria como or gao colegiado , reunir- se
á obrigatoriamen te para as seguin tes fi-nalidades : 

a) aprovar o orçamento anual da Companhia; 

b) autor izar a Companhia a dar avais, cauçÕes e fian 
ças , a renunciar a di r eitos transigir , h ipotecar, penhorar 
ou, por qua l quer forma, onerar os bens da Companhia; 

c) autor izar a Companhia a alienar bens do ativo per ma 
nente , sempre que tais operações envolverem valor superior 
ao equivalente a 1. 000 (hum mil) ORTN ' s; 

d) autorizar a Companhia a adquir ir ou alienar bens , 
ressalvada a hipótese prevista na alínea anterior, a cele
brar contratos, inclusive de empréstimos, e a praticar ou
tros a t os, sempre que ta i s operações envolverem valor supe 
r1or ao equivalente a 120.000 (cento e vinte mi l ) ORTN's;-

e) designar Diretores com os poderes especiais previs
tos nos parágrafos 19 e 29 do artigo 89; 

f ) aprovar os documentos referidas na a línea d do arti 
go 99, a se r em apresentados à Assemblé ia Geral; 

g) deliberar sobre as matérias tratadas nos artigos 29 , 
39 e 16, e outras que ~ ela forem submetidas pelo Diretor
Superintendente . 

Parágrafo Onico- A Diretor ia reunir- se-á com a presença da 
maioria dos seus membros. As reso luções da Diretoria , con
signadas em a t a, no livro próprio , serão tomadas por unani 
midade em relação às alíneas b , c e d , ac ima, e por maio~ 
ria de votos nos demais casos~ cabendo ao Diretor- Superin
tendente , em caso de empate , o voto de qua l idade . 

Art . 1Z - À Assembléia Gera l fixará a remuneração dos 
membros da Diretoria em montante global, cuja distribuição 
competirá ao Diretor- Superintendente. 

CAP! TULO IV - Assembléià Gera l 

Art. 13 - A Assemb léia Geral reunir- se-á, ordinariamen 
te, nos quatro primeiros meses após o término do exercíciÕ 
social, para os fins previstos em Lei e no presente Esta-
tuto , e, extraordinariamente , sempre que o interesse da 
Companhia o exi gir, observado , quanto à instalação e as 
suas deliberações , o r espect ivo quorum prev i sto em Lei. 

Parágrafo Onico- A Assemb l ê ia Geral ser á convocada pela 
imprensa, na forma e nos prazos legais, e presidida pelo 
Diretor- Superintendente , que convidará, para secre taria r 
os trabalhos, um dos acionistas presen t es, e dos seus tra
balhos e deliberações será lavrada ata no l ivro próprio . 

CJ\P!TULO V - Conselho Fiscal 

Ar t. 14 - O Conselho Fiscal, com as funções f ixadas em 
Lei , compor- se-á de 3 (três) mem-nos efetivos e de 3(três) 
suplentes , acionistas ou não da Companhia, residentes no 
País, e somente se instalará a pedido de acionistas , na fo~ 
ma prevista pelo art. 161 da Lei n9 6 .404, de 15 de dezem
bro de 1976, devendo a Assembléia Geral que os eleger fi
xar a respectiva remuneração, respeitados os limites le
g~ is. 

CAP!TULO VI - Exercício Social 

Art . 15 O exercício social coincidirá com o ano ca
lendá r io . Em 31 de dezembro de cada ano serão elaboradasas 
demonstraçÕes financeiras da Companhia, com observância das 
prescrições legais . 

Parágrafo 19- Do lucro lÍquido verificado , destinar-se- ão 
5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal , 
até que esta alcance o limite previsto em Lei . 

Parágrafo 29- Do saldo remanescente, ajustado consoante c 
disposto no art. 202 da Lei n9 6.404 , de 15 de dezembro de 
1976, 25% (vinte e cinco por cento) , no mínimo, serão dis 
tribuídos aos acionistas como dividendo obrigatõrio, e o 
saldo , se houver, terá a destinação que for deliberada pe
la Assembléia Geral . 

Art . 16 - A Companhia poderá levantar balanços semes -
trais e declarar , por del iberação da Diretoria, dividendos 
à conta do lucro apurado nesses balanços . 

Parágrafo Onico - Ainda por deliberação da Diretoria pode
rão ser declarados dividendos intermediários , à conta de 
lucros acumulados ou de r eservas de lucros existentes no Úl 
timo ba lanço anua l ou semestral . 

CAP!TULO VII - DisposiçÕes Finais 

Art. 17 - A Companhia será dissolvida nos casos previs 
tos em Lei ou em virtude de deliberação da Assembléia Ge
ral. 

Parágrafo Onico- Compete à Assembléia Geral e s tabe lecer o 
modo de liquidação e e l ege r os liquidantes que deverão fun 
c i onar durante o período da liquidação , fixando - lhes a re~ 
muneraçao. 

HINIST~RIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DELEGACIA DO HEC NO T. F.ANAPÁ 

EXTRATO DE TERHO ADITIVO 

ESPgCIE : Primeiro Termo Aditivo ao CONTRATO DE PRESTA
ÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, firma 
do entre a Delegacia do ~me no Amapá e a Firma ASCOL - ARUA 
NA SERVIÇOS E CONSTRUÇ0ES LTDA, em 05 . 03 . 85 . 

OBJETIVO: Complementar a CLÁUSULA D~CI~~ 
são dos dados da Programação Orçamentária e , 
CLÁUSULA Dgcn~ PRIHEIRA no valor mensal da 
serviços do instrumento principal . 

com a inclu -
retificar a 

prestação de 

CLÁUSULAS ALTERADAS : Cláusula Décima : A despesa com a 
prestação de serviços no exercício de 1985, correrá à conta 
da Unidade : 1502- Secretaria Geral- Atividade : 08070212.085-
Hanutenção Administrativa da Delegacia- Elemento nr. 15 . 00-2 
(estimativo) , emitida em 18.01.85 . 

CLÁUSULA D~CIMA PRl~illiRA: Valor mensal a ser pago à 
CONTRATADA no montante de três mi lhÕes , vinte e oito mil 
quatrocentos e oito c ruzeiros (Cr $ 3 .028 .408), a partir de 
01 de maio de 1985 . 

DATA DE ASSINATURA: 01 de maio de 1985 

ASSINAH : Pelo Hinistêrio da Educação , Delegacia do Ama 
pá - Roza Hainard Goulart , Delegada e pela ASCOL Aruana 
Serviços e Construções Ltda - José dos Santos Brito Pinhei
ro. 
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JUSTIÇA DOS TERRIT0RIOS 

TERRITORIO FEDERAL DO ANAPÁ 

1~ CIRCUNSCRIÇÃO - ~~CAPÁ 

EDITAL , COH PRAZO DE TRINTA (30) DIAS , PARA CITAÇÃO C. 
A. GO!-lES 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA , ~1}1. JUIZ DE DIREITO DA PRUIEI 
RA CIRCUNSCRIÇ,\0 JUDICIÁRIA DE ~~CAP,\, CAPITAL DO TERRITO:=
RIO FEDERAL DO lu'~PÁ , NA FOR~~ DA LEI, ETC . .. 

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhe 
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, sito à Av~ 
Amazonas , n'? 26 , tem andamento uma ação de Execução Fiscal. 
Processo Cível n'? 1. 205 , em que é exequente SUPERINTEND~N
CIA NAC IONAL DO ABASTECHlENTO - SUNAB , na pessoa do seu r e 
presentante legal , e constando dos autos que o (a) reu (r,é)-; 
encontra- se em lugar incerto e não sabido, expediu- se o pre 
sente Edital , com o prazo de TRINTA (30) dias . Deferida a 
citação por Edital , pelo despacho do dia 05 de junho (06) 
de 1. 985. , fica , pe lo pr esente CITADO (A) a firma C.A. GO
!·IES , es t abelecida à Área Portuária de Santana (Quebradas) , 
5298 - SUCAN , para que no prazo de cinco (05) dias, depois 
de findo o prazo acima fixado, pagar a quantia de Cr$ 20.000, 
acrescida das demais cominações legais , ou nomear bens a pe 
nhora, sob pena de ser esta efetuada na forma da Lei , cuj~ 
pra zo começará a correr a partir da publicação deste. E, pa 
ra que cheque ao conhecimento dos interessados, mandei ex=
pedir o presente Edital que será afixado no lugar de costu 
me e publicado na forma da lei . O que cumpra na forma da 
Lei. Dado e passado nesta cidade de Nacapá, aos sete (07) 
dias do mês de junho (06) do ano de mil novecentos e oiten 
ta e cinco . Eu, Paulo Guilherme Cruz , Auxiliar Judiciário-; 
datilografei. Eu , Diretor de Secretaria da Vara CÍvel, su
bscrevo e assino por deter minação do Heritíssimo Juiz de Di 
reito desta Comarca , através da Portaria n9 005/83 . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretari a da Vara Cível 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAHENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 0108/85-DETRAN-AP . 

EHENTA: DETERHINAR a apreensão da Carteira Nacional de 
Habil i tação n'? 003512206 , Prontuário n'? 139100555, Catego -
ria "D", expedida por este DETRAN-AP, em nome de URCEZINO 
CAVALCANTE DE SOUZA e o suspender do direito de dirigir veí 
culo automotor pelo prazo de 12 (DOZE) meses , pe l as razões 
que especifica : 

O Bel . FRANCISCO DE ASSI.S }lENEZES, Diretor Geral do De 
partamento de Trânsito do Ter ritório Federal do Amapá , no 
uso das atribuições que l he são conferidas por Lei , etc ... 

CONSIDERANDO. que no dia 02.05 .85, por volta das 19:00 
horas , quando trafegava pela Av. FAB, o onibus de placa OA-
0025- Ap , r efe r ido veículo ao at ingir o cruzamento formado 
pela citada Av . e a Rua Tiradente, atropelou o ciclista SE
BASTIÃO LAHARÃO , que ve io a falec er em consequencias das le 
sões sofridas . 

CONS IDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci 
dentes de Trafego n9 250/DPT do dia 02 de maio de 1. 985; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame de Corpo de Delito n9 
0583/DPT , do dia 02 de maio de 1.985; 

CONSIDERANDO a Folha de Ocor rência n9 356 do Plantão da 
Permanência do Pronto Socorro "OSVALDO CRUZ", do dia 02 para 
o dia 03 de maio de 1.985; 

RESOLVE : 

I - DETERHINAR a apreensão, com base nos Artigos 36 , 
Inciso IV, 187, Inciso III e 199 , I nciso XIV, Primeira Par
te , do Dec . 62 . 127/68 (RCNT) pe l o prazo de 12 (DOZE) meses , 
a contar da data da r etenção da CNH n'? 003512206, Prontuá -
rio 13910555, Categoria "D" , expedida por este DETRAN em no 
me de URCEZINO CAVALCANTE DE SOUZA , portador da cedula de 
identidade n'? 607 .048- PA . 

li - SUSPENDER , com respaldo no Ar tigo 199, Inciso XIV, 
c/c os §§ 19 e 29 do Dec . já mencionado, o direito de diri
gir veículo automotor de qualq ue r do motorista URCEZINO CA-

VALCANTE DE SOUZA, pelo prazo de 12 (DOZE) meses, com a ad
vertência de que se transgredir a pr esente determinação , te 
rã cassada a CNH nos termos do Art i go 200 , Inciso I do su :=
pracitado dip l oma legal . 

III - DETERHINAR à Divisão de Registro e Habilitação 
deste Orgão , a cobrança de multa por inf ringir o Artigo 175 , 
Inc i so I do Regul amento do Código Nacional de Trânsito e que 
seja feita a devida ano t ação desta penalidade no prontuário 
do r eferido condutor em cumpr imento ao que dispÕe o Artigo 
169 do Regulamento acima mencionado. 

IV - CONUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos de -
ma1s Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimen
to ao que dispoem os Artigos 30 , Inciso II e 169 do Dec . 
62 .12 7/68 (RCNT) . 

V - D~-SE CIE:NCIA ao infrator , CUHPRA- SE e PUBLIQUE- SE, 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DETRAN, em Hacapá-Ap , 23 
de maio de 1 .985 . 

Bel . FRANCISCO DE ASS I S HENEZES 
Diretor Geral do DETRAN- AP . 

NOTA 

A f irn~ ~~deireira l-lato Grosso Ltda, estabelecida nes
ta cidade, si t o a Rua Nato Grosso , n9 200 , comun ica que fo 
ram ex traviado os Talões de Nota Fiscal de n9 00000 1 a 000250 
"Série D''. 

Hacapá, 10 de junho de 1. 985 

NILDE CECI LIANO SANTIAGO 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

Territór i o Federal do Amapá 

l? CIRCUNSCRIÇÃO - NACAPÁ 

EDI TAL , COH PRAZO DE TRI NTA (30) DIAS , PARA 
J .A. PEREIRA. 

CITAÇÃO 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, HH. JUIZ DE DIREITO DA PRI -
~!EIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~~CAPÁ , CAPITAL DO TERRI
T0RIO FEDERAL DO A}~Á, NA FORMA DA LEI , ETC .. . 

FAZ SABER aos que o presente Edital vi rem ou dele conhe 
cimento t iverem , que por este Juízo e Cartório , sito à Av~ 
Amazonas , n9 26, tem andamento uma ação de Execução Fiscal , 
Processo Cíve l n9 1 . 211, em que é exequente SUPERI NTENDEN
CIA NACIONAL DO ABASTECIHENTO - SUNAB, na pessoa de seu r e
presentante legal, e constando dos autos que o (a) réu (rê) , 
encontra-se em l ugar incerto e não sabido , expediu-se o pre
sente Edita l, com o pr azo de TRINTA (30) dias. Defer i da a 
citação po r Edit:a l , pelo despacho do dia OS de junho de 1985, 
fica , pelo presente CITADO (A) Firma J .A.PEREIRA, estabele
c ida na Av. Piauí , 247 - Hacapá - TFA, para que no .Prazo de 
cinco (OS) dias , depois de findo o prazo acima fixado , pa -
gar a quantia de Cr$ 20 .000 (vin t e mil cr6zeiros) , acresci
da das demais comi nações l egais, ou nomear bens a penhora 
sob pena de ser esta efetuada na forma da Lei, cujo prazo 
começará a correr a partir da publ i cação deste . E, par a que 
chegue ao conhecimento dos interessados, mande i expedir o 
presente Ed ital que será afixado no l ugar de costume e publi 
cado na forma da lei . O que cumpra na forma da Le i . Dado e 
passado nesta cidade de l1acapá , aos (07) di as do mês de junho 
(06) do ano de mil novecentos e oitenta e cinco . Eu, Pau l o 
Guilherme Cruz , Auxiliar J udiciário, datilografei . Eu , Dire 
tor de Secretaria da Vara Cível, s~bscrevo e assino por de:=
terminação do He r itíssimo Juiz de Direito desta Comarca , a
traves da Portaria n9 005/83 . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria da Vara Cível 



Macapá, 14-06-85 DIÁRIO OFICIAL Pág 8 r-----------------------------------------

[ ~ ~ VITÓRIA RÉGIA AGROPECUÁRIA S.A. 

RELATóRl ) DA DIRETORIA 

Senhores Acionistas, 
A Diretoria da VITÚRIA RÉGIA AGROPECUARIA S/ A., no uso de 

suas atribuições estatutárias e de acordo com os dispositivos legais, vem pelo 
presente relatório. submeter á apreciação dós senhores acionistas, as de
monstrações financeiras levantadas em 31 de dezembro de 1984, comparadas 
com as do exerclcio de 1983, compreendendo os seguintes relatórios: "Ba
lanço Patrimonial" , "Demonstração das Origens e Aplica~ões de Recursos", 
"Demonstração das Mutações de PatrimOmo Liquido" e 'Notas Explicativas 
sobre as Demonstrações Financeiras". Referente ao exerclcio social encerrado 

em 31.12.84, efetivamos diversas deduções, autorizadas pela Lei e pelo Esta
tuto. 

Aproveitamos essa oportunidade para asradecer o apolo recebido es
pecialmente da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia . SUOAM 
e. do Bancç da Amazônia S/ A- BASA, que nos adjudicaram atenções espe
Ciais, prop1c1ando uma ef1caz atuação, flO~ funcionários pela ded1cação de
monstrada e, finalmente, aos ~'!Ossos ~c1omstas , pela constante manifestação 
de cont1ança e apo1o e a CUJa d1spos1çao permanecemos para esclarecimen
tos eventualmente neces>ários. 

A DIRETORI A 

BALANÇO GERAL, ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1984 

AT IVO 

CIRCULANTE . ........... .. .. .. .. . .. .. . . . .. ...... . 
Disponível ........... . ......... .. ...... .. ..... . .... . 
Banco .... .. . . . . .. . .. .. . .. . .... .. · .... · · .. .. · · ... . .. · 
D l'spcsas por conta de exercício futuro . .. . . ..... . 

Rebanho em processo de produção . . ....... .. . .. •.. 
PERMA!'\EN'l'E ................................. .. 
Imobilizado . . ........ . ........... . ................ . 
Terras .. ... .. ....... . ... .. . . ... .. .. .... .. ... · .··· ··· · 
Edificações e Obras Complementares .. . . . .. .... .. . . 
Veic. Máq., Motor. Aparei., e Equipamentos .... ... . . 
Rebanho de cria ........ .. . . ... . . ... .. . . . .... .. ..... . 
(-) D~reciação Acumulada .. . .. .. .... . .. . .... ... . . . 
DIFERIDO ....... . .. , ........ .. ...... ......... ... . . 
Gastos Pré-Operacionais . ... . .. . ... ... .... . . . .. .•.. 
Despesas com elaboração de Projeto . . . . . •. .. . . . ... 
Fundo de Administração do FINAM . ... ..•.. .. . .... . 

TOTAL DO ATIVO ......................... . 

1984 
515.705 
32.705 
32.705 

483.000 

483.000 
110.261.415 
78.053.035 
11.247.392 
21.414.929 
50.549.488 

1.603.002 
6.761 .776 
32.208.380 

22.756.170 
7.561.768 
1.890.442 

110.777.120 

1983 

8.756.049 
3.567.445 
3.567.445 

5.188.604 
5.188.604 

8.756.049 

DEMONSTRAÇAO DAS ORIGENS E APLICACOES DE RECURSOS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 1984 

l. ORIGENS DE RECURSOS 
1.1 - Integralização de Capital 

Recursos do FINAM . .. . .. .. . . .. . . . ..... .. .. . .... .. . .. . . .. ... . 

1. 2 - §:~~~~?:ç~~ó~-r~~~-: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : 
1.3 - Correção Monetária do Balanço . ..... .. . .. . . . . . . .. .. .. . .. . . . 

TOTAL DAS ORIGENS ...... .. ........ .. ............ .. .. .. 
2. APLICAÇOES DE RECURSOS 

2.1 -Aquisição de Bens do Imobilizado .. .. .... ... . ......... . 
.'1.2- Gastos com Implantação do Projeto .. . .. ... ... ........ . 

3. Aumento/Redução de Capital .. . . ... . . . . ... .. . .. .. ... . ..... . .. . .. . 
TOTAL DE APLICAÇAO .................................. . 

25.000.000 
25.500.000 

4.931.069 
(9.540.050) 
45.891.019 

41.470.000 
12.647.393 
(8.226.374) 
45.891.019 

4. DEMONSTRATIVO DA VARIAÇAO DE CAPITAL 
CIRCULANTE 

INICIO J)O NO FIM DO V ARIAÇOES 
EXERCICIO EXERCiCIO 

4.1- ATIVO CIRCULANTE 
4.2- PASSIVO CIRCULANTE 
4.3- CAPITAL CIRCULANTE 

2.748.516 
_2.748.516 

515.705 
11 .490.595 
10.974.890 

515.705 
8.742.079 
8.226.374 

DEMONSTRAÇOES OAS MUTACOES DO PATRIMONIO LÍQUIDO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 1984 

SALDO E M 31/ 12/ 83 . . .. . . 
AU§l E NTO DE CAPITAL 
A~ ES ORDINÁRIAS .. .. .. 
A ES PREFERENCIAIS . . 
C PIT ALIZAÇAO DA COR
REGAO MONETARI.~. :::0 
CAPITAL Á .. .. . . .. .. .. ... . . . 
gg~'j,_~yT ..PL ~N~~~TRAA~ IA 
LIZADO ........... .. .. ... . 
SALDO E M 31/ 12/ 84 .... .. 

CAPI TAL CORR. MONET. 
SOCIAL DO CAPITAL 

3.000.000 3.007.533 

25.500.000 
25.000.000 

3.007.533 

56.507.533 

(3.007.533) 

42.778.992 
42.778.992 

TOTAL 
6.007.533 

25.500.000 
25.000.000 

42.778.992 
99.286.525 

PASSIV O 
1984 

CIRCULANTE.............................. .. .... . 11.490.595 
Crédito de

0
Acionistas.. . . .. .. . ..... . .. .. ... . .. . .. . . . . 11.490.595 

PATRIM NIO LIQUIDO......... . .. ..... . .. ...... 99.286.525 
xapitaó ~llt~rizado . ............... . ................ 1 ~03 007 .~~3 
A ÇQes p r ;n na~ .. . . .. .. . . .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. 03.007. 3 
< -1°6~pi~i~e~esn;t,~igr·évei-· iâtiiiirãiiZãi-' : : ::::: :: :: 1. ~~g:g&g :ggg 
~çges ~id/nárias............... . .. . . . .. . . . . . .• . . . . . . 271.500.000 
( ç) ~ -~a)rfnfiais i ' ·· ···· ··....... .. .... ...... .... 875.000.000 

= ap1 n egra 1zado .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . 53.500.000 
~çÇes Wd/nária~ ._. ... . . .. . .. .. .. ......... . : .... . ... . 28.500.000 
R~~~R'~ Xse:8~a81i:Pii'iü: · · · · · · · · · ·. .. ... .. ... ... 25.ooo.ooo .. .. .. . ...... ........... 45.786.525 

Correção Monetária do Capital Integralizado . . . . . . . . 45.786.525 
TOTALDOPASSIVO ....................... 110.777.120 

1983 
2. 748.516 

2.748.516 
6.007.533 

3.000.000 
3.000.000 

3.007.533 

3.007.533 
8.756.049 

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRACAO SOBRE i\S 
DEMONSTRAÇOF.S F I NANCEIRAS . 

01 - As qemons.trações Financeiras foram elaboradas, atendendo as disgosições 
lesa1s em v1gor. espec1almente as determinadas pela Lei 6.404/76 Decreto-
Lei 1598/77 e demais Legislações complementares. ' 

02 - Os gastos e os resultados eventuais I ocorridos na fase OJ)eracional inclusive o 
resultado di! correção monetária ap !cada sobre o Ativo Permanente e o Patrl
mónto l,_lqUtdo.._ es_tão sendo difendos, para serem amortizados a partir da im
plantaçao do t"rOJeto e consequente do inicio das operações 

03 - A Depreciação do Ativo Imobilizado, está calculada pelo método linear às ta
xas que levam em consideração a vida útil econômica dos bens segundo pa-
râmetro e~tabe)ecid.o oela Legislação Tributária. ' 

04 - Qs efe1t_os 1nflac1onános . . foram reconhecidos oela correção monetária do Ati
vo Imobilizado e PatrimóniO liquido visando como base a variação das Obrigações 
Rea,ustávels do Tesouro Nacional. sendo o saldo apurado lançado direta-
mente n~. conta de gastos pré-qperacionais. ' 

05 - A conta Créd1tos de Aciontstas , refere-se a adiantamentos feitos por Acio
ntstas. _para futura incorporação do capital. 

06 - O Cap1tal Subscrito e lnteg! alizado, em. 31 de dezembro de 1984, está repre
sentado por 56.507.533 Açoes Nomlnat1vas, com valor nominal de Cr$-1 sen-
do 100% de Capital Nacional. ' 

07 - A conta ~e "~!Jstos Operacionais" está efetuada com o resultado da Correção 
Monetána aplicada do Ativo Permanente e do património Liquido, no valor 
acumulado de Cr$ 9.782.478,93 e Depreciação do Imobilizado Acumulado em 
Cr$ 4.931.069,00. 

CARLOS JOS.E SOARES ELISABETE VIANA FERREIRA SOARES 
Diretor Presidente Diretor Administrativo 

CPF: 004.875.541-91 CPF: 004.875.541-91 
HELENO DE MOEMA VALENTE GENTIL 

Tec. Cont. CRC-PA-3528 
CPF: 004.806.732-68 

PARECER DO CONSELHO DE AD!\'IINISTRAÇAO 
Os membros do Conselho de Administração da VITORIA RE GIA AGI W · 

PECUARIA S/ A, abaixo assinados, tendo examinado detida e minuciosamente o 
relatório da Diretoria, acompanhado do Balanço Patrimonial. Demonstrativo das 
Mutações do Património Liquido e Origens e Apficações de Recursos e ainda. todas 
as demais contas e documentos referentes ao Exerclcio de 02/01/84 a 31/ 12/84 . 
sendo-lhes também fornecido todos os esclarecimentos e informações solicitados 
declaram haver encontrado tudo em perfeita ordem e correção. recomendando-os. 
por isso, à aprovação da Assembléia Geral Ordinária. 

Macaoll-AP. 28 de marco de 1984 
CARLOS JOSE SOARES ANTONIO SERGIO LOPES CHAVES 

Presidente Membro 
CPF: 004.875..541-91 CPF: 004.162.742-34 

PAULO ACATAUASSU TEIXEIRA 
Membro 

CPF: 036.288.337-87 
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